PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA
ESTADO DE SAO PAULO

INSTRUGAO NORMATIVA 01/2026.

“Dispbe sobre as regras para converséo
de férias em peclinia e das providéncias
correlatas.”

FLAVIA OLIVEIRA SILVA, Secretaria Municipal de Administragao, usando das atribuigdes legais
que lhe séo conferidas:

RESOLVE

Art. 1° Ficam estabelecidas as regras para conversdo de férias em peclnia aos servidores
pUblicos municipais, nos termos da presente Instrugdo Normativa, abrangendo os servidores
regidos pela Lei Municipal n.° 992, de 20 de dezembro de 2002, Lei n.® 2.419, de 18 de junho de
2018 e suas alteragdes, exceto para os servidores que se enquadram no artigo 153, da Lei
Complementar n° 25, de 25 de outubro de 2007, Consolidagéo das Leis do Trabalho (C.L.T.) e
aos profissionais do magistério designados para o exercicio das Fungdes Gratificadas dispostas
no artigo 20 da Lei n® 2.065, de 18 de janeiro de 2013, cuja instrugdo tem vigéncia durante o
exercicio de 2026.

Art. 2° Serad admitida pectnia de até 15 (quinze) dias de férias por ano por servidor,
independente da quantidade de periodos de férias acumulados, exceto para os servidores
regidos pela Consolidagéo das Leis do Trabalho (C.L.T), que ser4 admitida pecunia de até 10
(dez) dias, conforme legislagéo vigente.

§1.° - Para a converséo de férias em pecnia para pagamento de tributos municipais, podera ser
utilizado até no maximo de 15 (quinze), conforme Decreto n® 31, de 11 de margo de 2003,
alterado pelo Decreto n® 2.163, de 02 de abril de 2025, exceto para os servidores regidos pela
Consolidagdo das Leis do Trabalho (C.L.T), que serd admitida pecinia de até 10 (dez) dias,
conforme legislagéo vigente.

§2.° - Nos casos onde o servidor possua saldo remanescente de férias, aplicar-se-a o disposto
abaixo:

| - Caso o servidor possua apenas o saldo remanescente, ndo havendo outros periodos de férias
vencidos, podera ser realizada a pecunia de até 15 (quinze) dias do aludido saldo;

Il - Caso o servidor possua saldo remanescente de férias e também outro (s) periodo (s) de
férias vencidas, devera gozar a totalidade do aludido saldo para poder solicitar a pecunia de 15
(quinze) dias de um novo periodo.

Art. 3° Para converséo dos dias em pecUnia, serd obrigatrio o agendamento do saldo de dias
do periodo restante, sendo que seu gozo devera ocorrer antes de completar o proximo periodo
aquisitivo.

Art. 4° - Realizada a pectnia dos 15 (quinze) dias, somente sera permitido o reagendamento do
saldo de dias do periodo restante em caso de antecipagdo do mesmo, ficando proibido,
independente do motivo alegado, o adiamento do reagendamento do saldo de dias supracitado,
mesmo que a nova data de gozo seja findada antes de completar o préximo periodo aquisitivo,

devendo esta negativa ser dada de oficio pelo Secretario Municipal da pasta de lotagdo do
servidor.

Art. 5° - O servidor devera ingressar com o pedido de férias em pecunia preenchendo o
requerimento disponivel no portal do servidor no site www.caraguatatuba.sp.gov.br e o
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encaminhando para a Divisdo de Gestdo de Recursos Humanos da Secretaria de Administragéo
através de Processo Administrativo Eletronico (www.caraguatatuba.sp.gov.br, aba “servigos
online”).

§1.° - Os processos abertos até o dia 10 de cada més seréo pagos na folha de pagamento do
més vigente.

§2.° - Os processos abertos apos o dia 10 de cada més serédo pagos na folha de pagamento do
més subsequente.

Art. 6° - O pagamento dos valores referentes ao 1/3 de férias ocorreréd somente quando do gozo
do periodo restante.

Art. 7° - A apresentacdo de atestado médico durante o periodo de férias acarretara na
interrupcéo das férias, desde que o atestado médico seja superior a 05 (cinco) dias, devendo
ainda, retornar automaticamente o gozo dos dias restantes de férias para o préximo dia util
subsequente ao término do atestado médico.

Art. 8° - Esta Instrugdo Normativa entra em vigor na data de sua publicag&o.

Caraguatatuba, 05 de janeiro de 2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se

Flavia Qliveira Silva
Secretaria Municipal de Administragao
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